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ESTADO DO MARANHÃO 
PREFE ITURA MUNICIPAL DE BURITIRANA 

SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINI STRAÇÃO 

PRIMEIRO T ERMO ADITIVO AO CONTRATO N° 
26.01.01/2018 COM OBJETO AQillSIÇÃO EVENT UAL 
E FUT URA DE MATERIAIS DE LIMPEZA, QUE 
ENTRE SI CELEBRAM O MUNICÍPIO DE 
BURITIRANA (MA) E A EMPRESA R. DOS SANTOS 
COSTA COMÉRCIO, NA FORMA ABAIXO. 

Ao primeiro dia do mês de Junho do ano de 2018, de um lado, o MUNICÍPIO DE BURITIRANA 
MA, CNPJ/MF n° 01.601.303/0001-22, com sede administrativa na Av. Senador La Rocque s/n, 
Centro, por seu Prefeito, V AGTONIO BRANDÃO DOS SANTOS, brasileiro, casado, agente 
político, portador da cédula de identidade de n° 1404925 SSP-MA e do CPF n° 343.983.333-04, 
doravante denominada simplesmente de CONTRATANTE e, do outro lado, a empresa R. DOS 
SANTOS COSTA COMERCIO, pessoa jurídica de direito privado inscrita no CNPJ sob o n° 
08.934.299/0001-63 , com sede na Rua Ceará n° 817-C, Nova Imperatriz, Imperatriz- MA, neste ato, 
representada pela Sra. Raimunda dos Santos Costa, brasileira, casada, empresária, portadora da 
cédula de identidade de n° 16230092001 -8 SSP-MA e do CPF n° 996.873.643-00, doravante 
denominada simplesmente de CONTRAT ADO, tendo em vista o que consta no Pregão Presencial 
n° 001/2018 - CPL e proposta apresentada, que passam a integrar este instrumento, 
independentemente de transcrição, na parte em que com este não conflitar, resolvem, de comum 
acordo, celebrar o presente TERMO ADITIVO, regido pela Lei n° 10.520/02, mediante as cláusulas 
e condições seguintes: 

CLÁUSULA PRIMEIRA 
Pelo presente instrumento fica alterada a seguinte cláusula: CLÁUSULA QUARTA - DO VALOR 
CONTRATADO, para estabelecer que será acrescido 25% (vinte e cinco por cento) ao preço do 
objeto contratado, totalizando a importância de R$ 168.312,80 (cento e sessenta e oito mil, trezentos 
e doze reais e oitenta centavos) e CLÁUSULA NONA - DA CLASSIFICAÇÃO 
ORÇAMENT ÁRIA E EMPENHO, para estabelecer que as despesas correrão à conta de seguinte 
dotação orçamentária: 04.122.0002.2 - 010 - Manutenção dos Prédios Públicos Municipais R$ 
28.575,63 12.361.0010.2 - 038 - FUNDEB- Ensino Fundamental R$ 50.000,00 12.365.0010.2- 039 
- FUNDEB- Ensino Infantil R$ 12.500,00 12.366.00 l 0.2 - 040- FUNDEB - Educação de Jovens e 
Adultos R$ 3.609,62 10.301.0006.2 - 089 - Funcionamento da Gestão da Atenção Básica R$ 
25.000,00 10.301.0006.2 - 051 - Manutenção do Fundo Municipal de Saúde R$ 13.731,93 
08.243.0012.2 - 073 - Fundo Municipal dos direitos da criança e adolescente - FIA R$ 1.250,00 
08.244.0012.2 - 079 - Manutenção do Fundo Municipal de Assistência Social R$ 22.500,00 
08.244.0011.2- 075 - Manutenção PAEFI e trabalho infantil- CREAS R$ 2.500,00 08.244.0013.2-
095 - Serviço de proteção e atendimento integral da família - PAIF/CRAS R$ 2.500,00 
08.244.0013.2 - 080- Serviço de Convivência e Fortalecimento de Vínculos - SCFV R$ 6.145,62 
3.3.90.30- Material de Consumo 

CLÁUSULA SEGUNDA 
Ficam mantidas todas as demais cláusulas e condições do contrato original, especialmente no tocante 
aos preços. 

CLÁUSULA TERCEIRA 
Este aditivo passa a vigorar a partir da data de sua assinatura. 



ESTADO DO MARANHÃO 
PREFEITURA MUNICIPAL DE BURITIRANA 

SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 

E, para firmeza e como prova de assim haverem, entre si, ajustado e contratado, é lavrado o presente 
instrumento em 02 (duas) vias de igual teor, que, depois de lido e achado conforme, é assinado pela 
Contratada e pelas testemunhas abaixo nomeadas. 

Buritirana (MA), 01 de Junho de 2018 

·~~'~ CO TRATAN 
Prefeito Municipal 

CONT~ 
Representante Legal 

TESTEMUNHAS: 

C~Y [G ó ~ J';o c,. 

2 



I D.O. PUBLI CAÇÕES DE T ERCEIROS 

NATÁRJOS: pela Contratante, ZIGOMAR COSTA AVELINO PI
LHO. RG n." 000068259197-1 SSPIMA e CPF n." 6lJS 274.663-34 
c, pelo Contratado, MAICON FONSECA DE CARVALHO. RG n" 
O 18816372001- I SSP-MA e CPF IMF n• 002.573. I 73-4 I. 

ESPÉCi E: I0 Tt:rmoAditivodoContrato n°05112017-SEDES, firma
do em 27/07/2017. com a empresa GRÁFICA E EDITORA BRASIL 
ETRELI-EPP para prcsta<;ào de serviços gráficos para suprir as neces
sidades do Fundo Municipal de Assistência Social - FMAS. OBJE
TO: Prorrogação do pra7o de vigência do contrato até 25/0712019. 
FUNDAMENTO LEGAL: Artigo 57. 11. da Lei 8.666·lJ3. RFFF
R~NCTA: Processo Admimstrativo 30.001 21312017- SEDES. VA
LOR: RS 63.962,15 (Sessenta e Três Mil No,ecentos e Se:.scnta c 
Dois Reais e Qumzc Centavos). DOTAÇÃO ORÇAMEI'TARIA: 
lndice de Gestão do SUAS - Operacionalizaçào Unidade Orçamen
tária: 30.001.08.244.0 I 54.264 I; Natureza: 3390.39.99 - Outros ServiÇQs 
de Terceiros- Pessoa .IW'ídica; Fonte: 095; Ficha: 1523; Manutenção c 
Funcionamento Pleno do Conselho Municipul de Assistência Social 
CMAS Unidade Orçamentária: 16.00 1.08.244.0032.2650; aturc7a: 
3390.39.99- Omros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica; Fume: 00 I; 
Ficha: 1550; Manutenção do Conselho Tutelar Unidade Orçamentana: 
16.001.08.244.0032.2648; arureza: 3390.3999 Outro~ Serviços de 
Terceiros - Pesso.1 Jundica: Fome: 00 I: Ficha. 1508. Manutenção do~ 
Serviços de Convivência c Fortalecimento de Vínculos Para Idosos Uni
dade Orçamentária: 30.00 1.0!1.24 1.0 I 55.2657; Nature.ta: 3390.39.99 
Outros Serviços de Terceiros Pessoa Jurídica; Fonte: 095; Ficha: 1790; 
Manutenção dos S~:rviços de proteção Social Básica Para Pessoas com 
Deficiência no Centro de Referência - CRJ>D Unidade Orçamentária: 
30.001.08.242.0155.2661; Natureza: 3390.39.99 Outros Serviços de 
Terceiros - Pessoa JurídJca; Fonte: 095; Ficha: 1809: ~tanutençiio de 
Serviços de Con\'ivência e Fortalecimento de Vinculo Para Criançns e 
Atlulescentes Umdade On;amentária: 30.001.08. 243.0155. 2651}; Ndtll· 
rci'..a: 3390.39.99 -Outros Serviços de Terceiros Pe~soa Juridica; Fon
te: 095; Fichu: 1654; f ndice e Gestão du Programa Bolsa Família 
- Manutenção c Opcmcionalização do Progmma Bolsa Famil ia Uni
dade Orçamentária: 30.001.08.244.0154.2642; Natureza: 3390. 39.99 
- Outros Serviços de Terceiros- Pessoa Jurídica: Fonte: 095; Fio.:ha: 
1523: Manutenção do Sei'\ iço Especmlmtdu Par.J Pessua~ em Sitll
ao;ào de Rua no Ãmb1tu du co::mro de Referênc1a Especialindo Para 
Pessoas em Situaç1\o de Rua-CENTRO POP Unidade Orçarnent(lna· 
30.001.08.244.0 15!1.2675: Natureza: 3390.39.99-0utros Serviços 
d~: Terceiros - Pessoa Jurídica; Fonte: 095: Ficha: 3550: Manuten
ção do Serviço de Proteção e Atendimento Especializado a Famí
lias e Indivíduos (PAEFI) no Âmbito do Centro de Referência Es
pecializado de Assistência Social - CREAS Unidade Orçamentária: 
30.001.08.244.0 I 58 2672: Nantreza: 3390 39.99- Outros crviços de 
Terco:iros- Pessoa Jurid1ca: Fonte: 095: F1cha: I 615: \lannto::nç;io do 
Serviço de Protc.;ii11 c Att>nd1mento Espcc1ahzado a Familia~ e lndl\ l· 
duos do Âmbtto do Centro de Referêncta Especializado de AsSJStêncta 
Sociai-CREAS Unidade Orçamentária: 30.00 1.0!1.244.0 15~.26 77: 
Natureza: 3390.39.99- Outros Serviços do.: Tetc::ciros- Pessoa Jurídi
ca; Fonte: 095; Ficha: 3551; Manutenção de Serviços de Acolhimen
to Institucional Para Criançns e Adolescentes Unidade Orçamentária: 
30.001.011.243.0159.2674; Natureza: 3390. 39.99 Outros Serviços de 
Terceiros-Pessoa Juridtca: Fome: 095; Ficha. 1630, Manutenção dos Scr
\JÇOS de Proteção c AtendJmento Integral á lhmilins (PAI F) no Àrnb1t0 
do~ Centros de Referêm:m de Assistência Social CRAS Unidade Orça
mentária: 30.001.0~.122.0155.2655; Natur.:za: 3390.39.99 - Outro~ 
Serviços de Tcrcciros-Pesooa Jurídica; Fonte: 095: Ficha: 1590: Ma
nutenção das Atividades e Projetos do Restaurante Popular Unidade 
Orçament:iria: 30.00 1.08. I :?.2.0 157.2654: Natureza: 33lJIJ.39.~9-0u
trvs Serviços de Tcrceirus-Pessoa Jurídica: Fonte: 00 l; Ficha. 3552: 
Manutenção das AtiVIdades e Projetos du Bancv de /\limcntus Ulll
dade Orçamcntána· 30 001.08.122.0 I 57.2658, atureza: 3390.39.99 
- Ourros Serviços de Terceiros-Pes oa Jurídica: Fonte: 00 I; Ficha: 
3553: Manutenção do Programa de Promoção do Act>sso ao Mundo 
do Trabalho Unidade Orçamentária: 30.001.08.334.0 155.2665; atu
rcza: 3390.39.99 - Outros Serviços de Terceiros-Pessoa Jurídica; Fon
te: 095; Ficha: 1734. DATA DE ASSINATURA: 26107/2018. SIGNA
TÁRJOS: pela Contratante. ZIGOMAR COS f A AVF.LINO FILHO, 
RG n." 000068259197-1 SSP/MA e CPF n " 695.274.663-34 c, pelo 
ContrJtado, SIDNCY LIMA PEREIRA. RG n" 0552933720 ISO SP
MA e CPF/MF n° 177 275.963-53 

EXTRATO Df. T F:RMO ADlTI VO PRORROGAÇÃO. E. I' É
ClE: S" Termo Aditivo ao Contrato n" 02 1 20 l 5-SEAMO. finnado 
em Ql/10 ::!015. t:1~111 a empresa DELTA \10NITORAME TO ELE
TRON!CO C'O~Ir·RCIO E SERVIÇO. LTDA. para a contwtaç:iu 
de empresa c~pco.:1altzada na prestação do sen 1ço contínuo de ,.1~1-
lância eletrô111ca, com sistema de mollltoramento 24 horas por dm, 
via radio alarme com contact ID, inclumdo o fornecimento de todos 
os equipamento:. necessários à perfeita execução dos sel'\1 iço~ . tudo 
por conta da Contratada. inclusive us custos de instalação e manu
tenção dos equipamentos, para atender as m:c..:ss1dades da Scc::rctana 
de Administração c Modern ização. OBJETO : Prorrogação du prai'o 
de vigência Jo contrato até 01110/2018 (120 d.a~). FU:"JD~ME '· 
TO LEGAL: An1go 57. IJ , § 2" da Le1 !\666•93. REFFRI'NCIA: 
Processo Atlmllll>trauvob 14.00 1.0 IRS 2015 SEAMO. \ 'ALO!< : 
R~ 26. 000.00 (\'mtc c seis mil rca1s) DOT Çr\0 ORÇA-'IE:'> 
TAlUA: 14.001 04.122.002lJ.2077 Manutcn~·àu das AtiVIdades c 
Prujdos da Secn.:t:ma de Administração c Mud..:rniza~,:ãu. 1\aturCta 
3.3.90.39.99 Outros St:rv i ço~ de Tercc1ro~ Pessoa Jurídica. FI
cha: 330Fontc: 00 Te.souro Munidpal DATA DE ASSI ,'ATURA : 
29106/2018 SIGNATAHIOS: pela Cuntrutunte, JOSC ANTO
NIO SILVA PEREIRA, RG n• 338294945 SSPIMA o:: CPF/MF n" 
269.739.603-'.1 I c, pela Contratada, VIRGILIO GONÇALVES DA 
SILVA, RG n" 5648799SSP!tv1A c C'PF/MF n'' 153.372.351-611. Im
peratriz-MA. 2lJ dl.' .I unho de 2018. Josl- Antonio ih a Pereira Se
cr~:tánu de 1\tlmlnl\traçàu e :>.!odermnc;àu 

PREFEIT URA ~I UNlC IPAL DE B CRITIRA~A - ~lA 

PRTJ\'lETROTERJ\'IOAOTTrVOi\0 CON !'RATO N" 26.01. 01/2011! 
CONTRATANTE: PREFEITlJRA MUNICIPAL DE BUR,ITIRA
NA CO~TRATADO: R. DOS SANTOS COSTA COMEHCIO. 
OBJETO: Aquisição de materiais de limpct.a CLÁUSULA PRIMEIRA 
Pt:lo pn:sente mstrum.:ntu fka alterada a segUJnte cláusula: CLAUSU
LA QUARTA DO VALOR CONTRATADO. para estabekccr que será 
acrescido 25° o (' 11111: c cinco por cento) ao pr ... 'Ço do objeto contratado. 
totalizando a 1mp011àncm de RS 16R.312.80 (CCI)tO e sessenta c oito tml. 
trezentos o: dutl.' n.-.us \.' l) Jh:nta centa\'OS) c C' Li\ l'S U LA ;\OI\ .\ - O,\ 
CLASSIFlC,\ÇÃO ORÇAMENTÂRIA L· F\IPEl'IIO. p.ua ..:sta
bdecer qui.' a~ dcspl.'sas correrão ú o.:l)nta th.: sq~uinte dotaçiio on,:.l 
mentár ia: 04.122.0002.2 - O I O - Manutenção dus Prcdios Públicos 
Muni..:ipais R$ 2H.575,63 12.361.0010.2- ü:\X FU. DEB- Ensino 
Fundamental R$ 50.000.00 12.365.0010.2- 03Q - FUNDEB - Ensino 
lnlàntil RS I::! 500.00 12 366.00 I 0.2 • 040 - FU'lDEB - Educação 
de Jovens c Adultus RS 3.609.62 10.301.000b.::!- O 9 FunciOna 
mcnto da Ge,tào dn Atenção Basica RS 25.000.00 10.301.0006.:?. 
- 051 - Manutcn~.io do Fundo Muntl.ipal de Saude RS 13.731.93 
08.243.00 I::! 2-07 3 Fundo \ilunic1pal dos d1reitos da criança e udt)· 
lesccnte - FIA R$ 1.250,00 OlU44 .00 12.2 - 079 Mamttcn~·fio do 
Fundo Municipal de Assistência Social RS 2:?..500.00 OlU44.001l.::! 
-075- Manutcnçfto PAEFI c trabalho infantil CRJ:;\S R$ ~.500.00 
08.244.0013.2 - OlJ5 Servtço do: proh:çào o,; at.:ndimento int.:gral d:J 
família- PAIFtCRAS RS 2.500.00 08.244.0013.2 - 080 Scr~~~·o 
de Comivênc1a ~ Fortalecimento de Vino.:ulos- SCFV R 6 145,62 
3.3.90.30 - \1atenal de Consumo CLÁUSULA SEGUNDA Ficam 
mantidas todao a~ dcmats cláusulas c con<J1çõcs do contrato Onf!UJ.il. 
especialmente no tocante aos preços C:LAUSl.JLA TERCEIRA btc 
adi tivo passa a v1gorar a partir da data de sua assinarura. E, para fir
meza e t:omo pro~a do.: assim havcr..:m, ..:ntr\.' si. ajustado e contmwdo. 
é lavrado o prcsl.'nh.: instrumento em 02 (duas) ~ias de igual teor. que. 
depois ck lido..: :.ll'hado conforme.\: a~~mudu po.:la Contratada c p.:la'> 
testemunha.\ ab.uxo nomeadas. REG!:.J\('IA I I I I'" 8.666 93 llun 
tirana (\tiA ), OI de Junho de 2018 VAG 10'10 BRA '!DÃO DO~ 
SANTOS PRI l'l.: ITO MUNICIPAl 

PRIMEIRO TERMO ADITIVO AO CONTRATO .'1° 26.01.02/2018 
CONTRATA '1 E: PREFEITURA 1\1 Nl\I PAL DE BURITIRA-

A CONTRATADO: R. DOS SA 'TOS COSTA COMÉRCIO. 
OBJETO: ,\qiusiç:i<' de materiais de cxpcdicmc CLÁUS Li\ PRI
MEIRA Pclu prcs..:ntc instrumento lka alterada a segmntc d:iusula: 
CLÁ U ULA QL,\RTA- DO VALOR CO~TRATADO. pam .:~ta
belecer que sera acrcsc1do 25°·o (\ inte e cmco por cento) ao preço Gil 

objeto contmt,Kiu. tutahzando a 1mportànc1,1 de RS 1-12.894,9, (c::cntl' c 
quarenta e doi> mil. Oitocentos e no~~:nta c 4lf,llrO rcai> c no•cnta c lllt\l 
centavos) c LÁUSULA 'ONA - DA CLA SlFICAÇ;\O OR
ÇAI\'LE TARIA F: EM PENHO. para eswbelecer que as despesa~ 
corrcrno :i conta do.: s..:guintc dotação on;amcnt:íria: 04. 122.0002 2 · 
OIO- Munut~:nçàu Jus Prédios Públio.:us Muntctpat~ - R$ 30 03!\.50 
12.361.0010 ~ - 0:\R FUJ\DEB - En~tno Fundam..:nwl R:-, 
30.000,00 1::!.3h5 0010.2 - 039 1-U'\DFB Ensino Infantil R 


